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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA RAQUEL LESSA 

 

A SSEMBLEIA  LEGISLA T IV A  DO  ESTA DO  DO  ESP ÍRITO  SA NTO  

A v. A mérico Buaiz, 205 - Enseada do Suá –  Gab. 703 - C EP :29050-950 - V itória - ES –  BRA SIL 

raquellessa@al.es .gov.br - Telefone - (27) 3382-3521  

C NP J: 36.046.217 -0001/80  

                             PROJETO DE LEI Nº     _______2020 

 

Dispõe sobre a impossibilidade de 
cobrança de multas, juros e encargos 

do valor das mensalidades da rede 
privada de ensino durante o Estado de 
Calamidade Pública no Estado do 
Espirito Santo, em razão do novo 
Coronavírus - Covid-19. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DECRETA: 

Art. 1º - Ficam as instituições da rede privada de ensino do Estado do Espirito 

Santo, impossibilitadas de cobrarem multas, juros, correção monetária e/ou outros 
encargos, nas mensalidades em atraso de até 30 (trinta) dias após o vencimento 
da mensalidade, durante o período em que perdurar o estado de calamidade 
pública em razão do novo Coronavírus (COVID-19). 

Parágrafo único. Fica vedada a inserção do nome dos consumidores nos órgãos 

de proteção ao crédito dos referidos contratos decorrentes da inadimplência 

ocorrida durante o estado de calamidade. 

  

Art. 2º - A inobservância do disposto nesta lei sujeitará o infrator às seguintes 

punições: 

I - advertência; 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 14 de Maio de 2020. 
 

_________________________ 
RAQUEL LESSA 

Deputada Estadual – PROS 
JUSTIFICATIVA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA RAQUEL LESSA 

 

A SSEMBLEIA  LEGISLA T IV A  DO  ESTA DO  DO  ESP ÍRITO  SA NTO  

A v. A mérico Buaiz, 205 - Enseada do Suá –  Gab. 703 - C EP :29050-950 - V itória - ES –  BRA SIL 

raquellessa@al.es .gov.br - Telefone - (27) 3382-3521  

C NP J: 36.046.217 -0001/80  

Não é difícil de compreender a difícil situação causada pela pandemia em nosso 

País, em particular no Estado do Espirito Santo, e da dificuldade somada ao 

sacrifício que a população está obrigada a se submeter, e se torna mais que 

imperiosa que todos posam dar sua contribuição neste período de dificuldade, 

entretanto é imperioso que esta contribuição possa ser equilibrada, através da 

máxima de quem pode mais deva contribuir mais, e que o mais frágil faça esta 

contribuição dentro do seu limite. 

É fato conhecido que toda comunidade estudantil da rede privada, da creche às 

Universidades Privadas, desembolsam altos valores para arcar com as 

mensalidades e demais despesas acessórias para dar prosseguimento à vida 

escolar. Diversos pais dos alunos das creches privadas estão precisando arcar, 

com a interrupção das aulas, com o custo de contratação de pessoas para 

tomarem conta de seus filhos e assim possam trabalhar. Já os alunos das 

universidades fazem parte de um grupo formado majoritariamente por alunos que 

dividem suas atividades acadêmicas com horas de trabalho. 

Nosso proposta também beneficiará os alunos do ensino fundamental e médio, 

abrangendo assim toda a rede privada de ensino. 

Ocorre que o trabalho, neste período de Pandemia, em muitos casos informais, 

não pode ser realizado, e os formais, em muito foram suspensos, reduzidos e não 

raro até mesmo extintos. 

Somado isto aos salários que estão sendo atrasados/parcelados, os auxílios 

anunciados pelo governo estão sendo pagos de maneira escalonada, nossa 

proposta permitirá a permanecia de diversos alunos em seus cursos. 

 

Assim, apresentamos à consideração dos nobres pares a presente proposição e 

rogamos pela sua APROVAÇÃO, para que em havendo a aquiescência do Chefe 

do Poder Executivo Estadual possa alcançar a sua SANÇÃO. 

_________________________ 

RAQUEL LESSA 

Deputada Estadual – PROS 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www3.al.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
390032003300370039003A005000

fls. 3



Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
 
 
 
 

Vitória, 18 de  maio de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
-  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não foi encontrada proposição similar ou idêntica em tramitação. Exite proposição com o mesmo objetivo, mas, para outro
s e g u i m e n t o :   " e n s i n o   s u p e r i o r   e   p ó s - g r a d u a ç ã o "   :   P L   2 9 4 / 2 0 2 0 ,   d a   m e s m a
autora.Não foi encontrada legislação similar ou idêntica. 
 
 
 

Vitória, 18 de  maio de 2020.
 
 

Fabiano Burock Freicho 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 850180 

 
 
 

Tramitado por, Fabiano Burock Freicho Matrícula 850180
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Duplicidade. 
 
 
 

Vitória, 19 de  maio de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Publique-se.  Após  o  cumprimento  do  artigo  120  do  Regimento  Interno,  às  Comissões  de  Justiça,  de
Educação, de Defesa do Consumidor e de Finanças.  
 
 
 

Vitória, 19 de  maio de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior (Ales Digital) - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
 

 
 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www3.al.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3700330032003600310036003A005400

fls. 7



Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal   
Ação Realizada: Análise  

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
À DR para elaboração de estudo de técnica. 
 
 
 

Vitória, 19 de  maio de 2020.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica   
Ação Realizada: Análise  

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 19 de  maio de 2020.
 
 

Ayres Dalmásio Filho 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 416048 

 
 
 

Tramitado por, Ayres Dalmásio Filho Matrícula 416048
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 
 

 Visando adequar o Projeto de Lei nº 297/2020 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 297/2020 

 

Dispõe sobre a impossibilidade de cobrança de 

multas, juros e encargos do valor das 

mensalidades da rede privada de ensino durante o 

estado de calamidade pública no Estado do 

Espírito Santo, em razão do novo Coronavírus 

(COVID-19). 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Ficam as instituições da rede privada de ensino do Estado do Espírito Santo 

impossibilitadas de cobrar multas, juros, correção monetária e/ou outros encargos, nas 

mensalidades em atraso de até 30 (trinta) dias após o vencimento da mensalidade, durante o período 

em que perdurar o estado de calamidade pública em razão do novo Coronavírus (COVID-19). 

 

Parágrafo único. Fica vedada a inserção do nome dos consumidores nos órgãos de proteção ao 

crédito dos referidos contratos decorrentes da inadimplência ocorrida durante o estado de 

calamidade. 

 

Art. 2º A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à punição de advertência. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2020. 

 

RAQUEL LESSA 

Deputada Estadual – PROS 

 

Em 19 de maio de 2020. 

 

_______________________ 

Wanderson Melgaço Macedo 

Diretor de Redação – DR 

 
Ayres/Ernesta 

ETL nº 241/2020 
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral   
Ação Realizada: Preparar Parecer  

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de parecer técnico, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº 287/04, no Projeto de Lei
Nº 297/2020, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de Miranda, designada na Setorial Legislativa, com observância do
art. 16 do Ato nº 964/2018. (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018) 
 
 
 

Vitória, 29 de  maio de 2020.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
 

 
 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www3.al.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3700330032003800320035003A005400

fls. 11



Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria   
Ação Realizada: Distribuir  

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de parecer técnico, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº 287/04, no Projeto de Lei
Nº 297/2020, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de Miranda 
 
 
 

Vitória, 29 de  maio de 2020.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador (Ales Digital) - 3624778 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
PT 
 
 
 

Vitória, 3 de  junho de 2020.
 
 

Guilherme Rodrigues 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 778066 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
 

 
 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www3.al.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3700330034003200360036003A005400

fls. 13



 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROJETO DE LEI Nº 297/2020 

AUTORA: Deputada Raquel Lessa 

EMENTA: Dispõe sobre a impossibilidade de cobrança de multas, juros e 

encargos do valor das mensalidades da rede privada de ensino durante o estado de 

calamidade pública no Estado do Espírito Santo, em razão do novo Coronavírus 

(COVID-19). 

 

1.  RELATÓRIO 

 

Trata-se do projeto de lei nº 297/2020, de autoria da Exma. Deputada 

Raquel Lessa, que tem por objetivo impossibilitar a cobrança pelas instituições da 

rede privada de ensino do Estado do Espírito Santo de multas, juros, correção 

monetária e/ou outros encargos, em razão do atraso no pagamento de até 30 (trinta) 

dias após o vencimento da mensalidade, durante o período em que perdurar o 

estado de calamidade pública em razão do novo Coronavírus (COVID-19), nos 

seguintes termos: 

Art. 1º Ficam as instituições da rede privada de ensino do Estado do 
Espírito Santo impossibilitadas de cobrar multas, juros, correção monetária 
e/ou outros encargos, nas mensalidades em atraso de até 30 (trinta) dias 
após o vencimento da mensalidade, durante o período em que perdurar o 
estado de calamidade pública em razão do novo Coronavírus (COVID-19).  

Parágrafo único. Fica vedada a inserção do nome dos consumidores nos 
órgãos de proteção ao crédito dos referidos contratos decorrentes da 
inadimplência ocorrida durante o estado de calamidade.  

Art. 2º A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à punição 
de advertência.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
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O projeto foi protocolado no dia 18/05/2020 e lido no expediente da 

Sessão Ordinária do dia 19/05/2019. Não consta, nos autos, até o presente 

momento, notícia da publicação da matéria no Diário do Poder Legislativo – DPL, 

medida que não pode ser dispensada, nos termos do art. 149 do Regimento Interno 

da ALES (Resolução no. 2.700/2009). 

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, em exercício de juízo de 

delibação que lhe impõe o art. 120 do Regimento Interno – Resolução nº 

2.700/2009, proferiu o despacho da fl. 07, no qual admitiu a tramitação da 

proposição; entendendo, a priori, inexistir manifesta inconstitucionalidade ou um dos 

demais vícios previstos na norma regimental. 

A Diretoria de Redação juntou o estudo de técnica legislativa da fl. 10, 

ofertando sugestões apenas no tocante à redação proposta, sem alteração 

substancial no projeto de lei. 

Em seguida, a propositura recebeu encaminhamento para esta 

Procuradoria Legislativa para análise e parecer, na forma do art. 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar Estadual nº 287/2004, combinado com o art. 121 do Regimento 

Interno da ALES (Resolução nº 2.700/2009). Distribuída a matéria, coube-nos 

examiná-la e oferecer parecer técnico. 

É o relatório. 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

2.1. DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

A inconstitucionalidade formal verifica-se quando há algum vício no 

processo de formação das normas jurídicas. Vale dizer, é o vício decorrente do 

desrespeito de alguma norma constitucional que estabeleça o modo de elaboração 

das normas jurídicas. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
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Assim, a inconstitucionalidade formal pode decorrer da inobservância da 

competência legislativa para a elaboração do ato (inconstitucionalidade formal 

orgânica: competência da União, Estados e Municípios) ou do procedimento de 

elaboração da norma. 

A Constituição Federal divide a competência entre as pessoas jurídicas 

com capacidade política: União (artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e 

Estados (artigo 25 – competência residual ou remanescente). 

O projeto de lei em apreço, como já ressaltado, visa a impossibilitar a 

cobrança pelas instituições da rede privada de ensino do Estado do Espírito Santo 

de multas, juros, correção monetária e/ou outros encargos, em razão do atraso no 

pagamento de até 30 (trinta) dias após o vencimento da mensalidade, durante o 

período em que perdurar o estado de calamidade pública em razão do novo 

Coronavírus (COVID-19). 

No tocante à competência legislativa, o ponto central a ser enfrentado é 

se o assunto tratado neste projeto pode ser classificado como Direito Civil, a atrair a 

competência privativa da União para legislar sobre o assunto, nos termos do art. 22, 

inciso I, da CF1; ou se a matéria constituiria norma de proteção ao consumidor a 

fixar a competência legislativa concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, 

conforme estabelece o art. 24, incisos V e VIII, da CF.2   

Em relação ao regime constitucional de repartição de competências, 

DIRLEY DA CUNHA JR. observa que: 

 
1 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

2 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

(...) 

V - produção e consumo; 

(...) 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; 
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A repartição de competências traduz-se num processo de distribuição 
constitucional de poderes entre as entidades federadas e constitui o ponto 
nuclear da noção de Estado Federal. Com o propósito de realizar o 
princípio federativo em bases sólidas, a Constituição de 1988 entabulou 
uma partilha do poder político entre as entidades integrantes da Federação 
com vistas a uma racional e equilibrada organização política do Estado 
brasileiro, com a eliminação dos velhos problemas de concentração de 
poderes na União que se verificou durante toda a República.3 

 

A nosso ver, ao proibir a cobrança de juros e multas por atraso no 

pagamento das mensalidades escolares, o projeto de lei sob análise interfere 

diretamente na relação privada estabelecida entre credor e devedor, gerando 

alteração de índole obrigacional, fato que implica a invasão da competência 

legislativa privativa da União (art. 22, I, CF). 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal possui entendimento no 

sentido de que, embora a competência concorrente para legislar sobre consumo 

confira aos Estados-Membros e ao Distrito Federal um relevante espaço de atuação 

na defesa do consumidor (art. 24, V, CF), a lei estadual que trata de relações de 

consumo só pode tratar do conteúdo não incluído no direito civil, sob pena de 

inconstitucionalidade formal por usurpação da competência privativa da União: 

CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO AS REGRAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 3.594/2005, DO 
DISTRITO FEDERAL. DISPENSA DO PAGAMENTO DE JUROS E 
MULTAS DE TRIBUTOS E TÍTULOS OBRIGACIONAIS VENCIDOS NO 
PERÍODO DE PARALISAÇÃO POR GREVE. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL, POR USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO EM 
MATÉRIA DE DIREITO CIVIL. 1. As regras de distribuição de 
competências legislativas são alicerces do federalismo e consagram a 
fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de Direito. Princípio 
da predominância do interesse. 2. A própria Constituição Federal, 
presumindo de forma absoluta para algumas matérias a presença do 
princípio da predominância do interesse, estabeleceu, a priori, diversas 
competências para cada um dos entes federativos, União, Estados-
Membros, Distrito Federal e Municípios, e a partir dessas opções pode ora 
acentuar maior centralização de poder, principalmente na própria União 
(CF, art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-
Membros e Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 3. A lei distrital sob 
análise atinge todos os devedores e tem por objeto obrigações 
originadas por meio dos títulos que especifica; sendo, 
consequentemente, norma de Direito Civil, previsto como de 
competência privativa da União, nos termos do artigo 22, inciso I, da 

 
3 JÚNIOR, Dirley da Cunha. Curso de Direito Constitucional. 8 ed. Salvador: JusPodivm, 2014. Pag 
696. 
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Constituição Federal. Precedentes nesse sentido. 4. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente, por vício formal.4 (original sem 
destaque) 

DIREITO CONSTITUCIONAL, DO CONSUMIDOR E CIVIL. CONTRATO 
DE CONSUMO. DESCUMPRIMENTO DE PRAZO. ESTIPULAÇÃO DE 
MULTA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 
ESTADUAL POR ALEGADA AFRONTA A DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL INEXISTENTE. CONSONÂNCIA DA 
DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE 
NÃO MERECE TRÂNSITO. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. 
PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. 
ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 11.4.2014. 1. O entendimento 
adotado pela Corte de origem, nos moldes do assinalado na decisão 
agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo 
Tribunal Federal. O controle abstrato de constitucionalidade das leis ou atos 
normativos estaduais em face da Constituição Estadual compete aos 
Tribunais de Justiça dos Estados (art. 125, § 2º, da Lei Fundamental), 
incluídos os dispositivos de reprodução compulsória da Constituição da 
República. Aos Estados é vedado, a pretexto de veicularem norma em 
defesa do consumidor, legislar sobre direito civil, notadamente sobre 
relações contratuais. Precedentes. 2. As razões do agravo regimental não 
se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão 
agravada. 3. Agravo regimental conhecido e não provido.5 (original sem 
destaque) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL QUE 
FIXA PRAZOS MÁXIMOS, SEGUNDO A FAIXA ETÁRIA DOS USUÁRIOS, 
PARA A AUTORIZAÇÃO DE EXAMES PELAS OPERADORAS DE 
PLANOS DE SAÚDE. 1. Encontra-se caracterizado o direito de propositura. 
Os associados da requerente estão unidos pela comunhão de interesses 
em relação a um objeto específico (prestação do serviço de assistência 
suplementar à saúde na modalidade autogestão). Esse elemento 
caracteriza a unidade de propósito na representação associativa, afastando 
a excessiva generalidade que, segundo esta Corte, impediria o 
conhecimento da ação. 2. Por mais ampla que seja, a competência 
legislativa concorrente em matéria de defesa do consumidor (CF/88, 
art. 24, V e VIII) não autoriza os Estados-membros a editarem normas 
acerca de relações contratuais, uma vez que essa atribuição está 
inserida na competência da União Federal para legislar sobre direito 
civil (CF/88, art. 22, I). 3. Os arts. 22, VII e 21, VIII, da Constituição Federal 
atribuem à União competência para legislar sobre seguros e fiscalizar as 
operações relacionadas a essa matéria. Tais previsões alcançam os planos 
de saúde, tendo em vista a sua íntima afinidade com a lógica dos contratos 
de seguro, notadamente por conta do componente atuarial. 4. Procedência 
do pedido.6 (original sem destaque) 

 
4 STF. ADI 3605, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 30/06/2017, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 12-09-2017 PUBLIC 13-09-2017. 

5 STF. RE 877596 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 09/06/2015, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-126 DIVULG 29-06-2015 PUBLIC 30-06-2015. 

6 STF. ADI 4701, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-163 DIVULG 22-08-2014 PUBLIC 25-08-2014. 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 10.989/93 DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO. EDUCAÇÃO: SERVIÇO PÚBLICO NÃO 
PRIVATIVO. MENSALIDADES ESCOLARES. FIXAÇÃO DA DATA DE 
VENCIMENTO. MATÉRIA DE DIREITO CONTRATUAL. VÍCIO DE 
INICIATIVA. 1. Os serviços de educação, seja os prestados pelo 
Estado, seja os prestados por particulares, configuram serviço 
público não privativo, podendo ser desenvolvidos pelo setor privado 
independentemente de concessão, permissão ou autorização. 2. Nos 
termos do artigo 22, inciso I, da Constituição do Brasil, compete à 
União legislar sobre direito civil. 3. Pedido de declaração de 
inconstitucionalidade julgado procedente.7 (original sem destaque) 

 
 

Ademais, a União já disciplina o tema, pois o Código Civil dispõe, no 

capítulo que trata sobre inadimplemento de obrigações, que “Considera-se em mora 

o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no 

tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer” (art. 394), e que “não 

havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora” (art. 

396). Assim, o próprio diploma civil prevê que não estaria em mora o devedor que 

não realizou o pagamento de sua dívida na data ajustada em virtude de um fato que 

não foi sua culpa, devendo ser examinada cada situação para identificar culpa ou 

não do devedor. 

No mesmo sentido, o art. 6º da Lei Federal nº 9.870/99, que dispõe sobre 

o valor total das anuidades escolares e dá outras providências, remete o 

inadimplemento das mensalidades escolares às disposições do Código Civil (referia-

se às disposições do Código Civil de 1916) e Código de Defesa do Consumidor: 

Art. 6o São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de 
documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades 
pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no 
que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código 
de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil 
Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias. 

 

Destarte, é forçoso reconhecer a violação das normas constitucionais de 

repartição de competência, a qual estabelece a competência da União para legislar 

sobre Direito Civil, configurando o vício de inconstitucionalidade formal, atingindo a 

 
7 STF. ADI 1007, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2005, DJ 24-02-2006 PP-00005 EMENT 
VOL-02222-01 PP-00007. 
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divisão de competência legislativa dos entes federativos e ofendendo, assim, o 

processo legislativo para a criação da norma. 

Por fim, deixa-se de analisar os demais aspectos do projeto de lei, uma 

vez que não há outro vício de inconstitucionalidade a ser apontado e não é possível 

sugerir emenda visando sanear o vício de inconstitucionalidade, nos termos do 

parágrafo único, do art. 16, do Ato n. 964/2018. 

 

3.  CONCLUSÃO 

 

Em face do exposto, opinamos pela INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL do Projeto de Lei nº 297/2020, de autoria da Exma. Deputada Raquel 

Lessa, nos termos da fundamentação supra. 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

Vitória, 2 de junho de 2020. 

 

Liziane Maria Barros de Miranda 

Procuradora da Assembleia Legislativa ES 
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A(o) Procuradoria Geral,
 
Sr. Procurador-Geral, encaminho o presente Processo Legislativo aos seus cuidados. 
 
 
 

Vitória, 4 de  junho de 2020.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Procurador Adjunto (Ales Digital) - 430611 

 
 
 

Tramitado por, SIMONE DE OLIVEIRA SILVA FORTUNATO Matrícula 1965822
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Próxima Fase: Discussão Especial em 1ª Sessão
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Encaminho o presente processo para tramitação regimental (art. 120), com pronunciamento desta Procuradoria, conforme
manifestação que segue em anexo. 
 
 
 

Vitória, 17 de  junho de 2020.
 
 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral (Ales Digital) - 1784572 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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PROJETO DE LEI Nº 297/2020 

AUTOR(A): Raquel Lessa 

EMENTA: Dispõe sobre a impossibilidade de cobrança de multas, juros e 

encargos do valor das mensalidades da rede privada de ensino durante o estado de 

calamidade pública no Estado do Espírito Santo, em razão do novo Coronavírus 

(COVID-19).  

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 297/2020, de iniciativa do(a) Exmo(a). Sr(a). 

Deputado(a) Raquel Lessa, encaminhado a esta Procuradoria Geral para elaboração 

de parecer técnico, em atendimento ao disposto no art. 121 do Regimento Interno 

(Resolução Nº 2.700/2009).  

Realizada a distribuição, a Sra. Procuradora designada ofereceu Parecer 

Técnico a respeito da matéria (fls. 14/20), em conformidade ao artigo 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar nº 287/04, e ao art. 16 do Ato da Mesa Nº 964/2018.  

Destarte, nos termos do que prevê o art. 8º, inciso XVI, da Lei 

Complementar Nº 287/2004, acolho as conclusões do Parecer Técnico, com base nos 

fundamentos apresentados, e opino conclusivamente no sentido da 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 297/2020. 

Em 17/06/2020. 

 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral  
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Próxima Fase: Discussão Especial em 2ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 5 de  Abril de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Próxima Fase: Discussão Especial em 3ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 6 de  Abril de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Elaboração de Parecer nas Comissões                                                                 
 

 
 
A(o) Diretoria das Comissões Parlamentares,
 
Nos termos do art. 121 do Regimento Interno, encaminho o presente Projeto, para análise e parecer das Comissões de
Justiça, de Educação, de Defesa do Consumidor e de Finanças.
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  Abril de 2021.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 1090311 

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 1090311
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Próxima Fase: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                         
 

 
 
A(o) Coordenação Especial das Comissões Permanentes,
 
ÁCecp,
 
Para ciência e continuidade da tramitação na forma regimental.
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  Abril de 2021.
 
 

Pedro Henrique Santos Barbosa 
Diretor de Comissões Parlamentares - 1623830 

 
 
 

Tramitado por, JOVANA DE FREITAS RODRIGUES CANCIGLIERI Matrícula 1466844
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Fase Atual: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                           
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Análise da Proposição para Emissão de Parecer(Justiça)                                              
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Em cumprimento à distribuição desta proposição pelo Exmo. Senhor Presidente da ALES, Dep. Erick Musso, constante às fls.
07 dos  autos,  remeto a  matéria  de autoria  da Dep.  Raquel  Lessa para  análise  e  parecer  das  seguintes  Comissões
Permanentes:
 
1. de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, na forma do art. 41 do Regimento Interno;
 
2. de Educação, na forma do art. 48 do Regimento Interno;
 
3. de Defesa do Consumidor e do Contribuinte, na forma do art. 44 do Regimento Interno;
 
4. de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, na forma do art. 42 do Regimento
Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 11 de  Abril de 2021.
 
 

Lara Maria Magalhães Bonjardim Silveira Serri 
Coordenador Especial das Comissões Permanentes - 1736426 

 
 
 

Tramitado por, Danielli Dias Marin Matrícula 918977
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Próxima Fase: Para Ciência da Minuta / Parecer
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Dr. Emilio Mameri,
 
De ordem do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, Dep. Gandini, nos termos do art.
67, inciso VII do Regimento Interno, a presente proposição foi distribuída ao relator Dep. Dr. Emílio Mameri na 09ª
Reunião Ordinária Virtual, realizada no dia 20/04/2021.
 
 
 
 
 

Vitória, 23 de  Abril de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO Matrícula 1667720
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Para Ciência da Minuta / Parecer  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Para Providências (Comissão)
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Encaminhamos à Procuradoria Geral da Casa para emissão de minuta de parecer nos termos do primeiro Parecer Técnico
apresentado, em concordância com a manifestação do Procurador Geral, pela INCONSTITUCIONALIDADE.
 
 
 
 
 

Vitória, 21 de  Maio de 2021.
 
 

Dr. Emilio Mameri 
Deputado Estadual -  

 
 
 

Tramitado por, MIRELLA BRAVO DE SOUZA BONELLA Matrícula 1374710
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Para Providências (Comissão)  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Elaborar minuta de parecer (Procuradoria Geral)
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Conforme solicitação do Senhor  Relator,  Deputado Dr  Emílio  Mameri,  às  fls.  30,  encaminhamos a  proposição para
elaboração da minuta de parecer.
 
 
 
 
 

Vitória, 21 de  Maio de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, Lisyanne Da Penha Amorim Bunjes Martins Matrícula 835703
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Elaborar minuta de parecer (Procuradoria Geral)  
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Elaboração de Parecer pelo Procurador                                                               
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração da minuta de parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, no Projeto de Lei
Nº 297/2020, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de Miranda, designada na Setorial Legislativa, com observância do
art. 17, caput, do Ato da Mesa nº 964/2018.
 
 (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 
 
 
 

Vitória, 24 de  Maio de 2021.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer pelo Procurador                                                                 
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                 
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração da minuta de parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, no Projeto de Lei
Nº 297/2020, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de Miranda, designada na Setorial Legislativa, com observância do
art. 17, caput, do Ato da Mesa nº 964/2018. 
 
 
 
 
 
 

Vitória, 24 de  Maio de 2021.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador - 3624778 

 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 663695
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                       
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
CCJ
 
 
 
 
 

Vitória, 25 de  Maio de 2021.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador - 3624778 

 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 663695
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 

SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 297/2020 

AUTORA: Deputada Raquel Lessa 

RELATOR: Deputado Dr. Emílio Mameri 

EMENTA: Dispõe sobre a impossibilidade de cobrança de multas, juros e 

encargos do valor das mensalidades da rede privada de ensino durante o estado de 

calamidade pública no Estado do Espírito Santo, em razão do novo Coronavírus 

(COVID-19). 

 

1.  RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 297/2020, de autoria da Exma. Deputada 

Raquel Lessa, que tem por objetivo impossibilitar a cobrança pelas instituições da 

rede privada de ensino do Estado do Espírito Santo de multas, juros, correção 

monetária e/ou outros encargos, em razão do atraso no pagamento de até 30 (trinta) 

dias após o vencimento da mensalidade, durante o período em que perdurar o 

estado de calamidade pública em razão do novo Coronavírus (COVID-19), nos 

seguintes termos: 

Art. 1º Ficam as instituições da rede privada de ensino do Estado do Espírito 
Santo impossibilitadas de cobrar multas, juros, correção monetária e/ou 
outros encargos, nas mensalidades em atraso de até 30 (trinta) dias após o 
vencimento da mensalidade, durante o período em que perdurar o estado 
de calamidade pública em razão do novo Coronavírus (COVID-19).  

Parágrafo único. Fica vedada a inserção do nome dos consumidores nos 
órgãos de proteção ao crédito dos referidos contratos decorrentes da 
inadimplência ocorrida durante o estado de calamidade.  
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Art. 2º A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à punição 
de advertência.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

O projeto foi protocolado no dia 18/05/2020 e lido no expediente da 

Sessão Ordinária do dia 19/05/2019. Não consta, nos autos, até o presente 

momento, notícia da publicação da matéria no Diário do Poder Legislativo – DPL, 

medida que não pode ser dispensada, nos termos do art. 149 do Regimento Interno 

da ALES (Resolução no. 2.700/2009). 

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, em exercício de juízo de 

delibação que lhe impõe o art. 120 do Regimento Interno – Resolução nº 2.700/2009 

proferiu o despacho da fl. 07, no qual admitiu a tramitação da proposição, 

entendendo, a priori, inexistir manifesta inconstitucionalidade ou um dos demais 

vícios previstos na norma regimental. 

A Diretoria de Redação juntou o estudo de técnica legislativa da fl. 10, 

ofertando sugestões apenas no tocante à redação proposta, sem alteração 

substancial no projeto de lei. 

A Procuradoria da Casa manifestou-se pela inconstitucionalidade formal 

do Projeto de Lei, nos termos do parecer técnico das fls. 14/20 e da manifestação do 

Procurador-Geral (fl. 23). 

O presente projeto veio a esta Comissão para exame e parecer, na forma 

do disposto no art. 41, inciso I, do Regimento Interno da ALES (Resolução nº 

2.700/09). 

É o relatório. 

 

2.   PARECER DO RELATOR 

 

2.1    DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL  
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A inconstitucionalidade formal verifica-se quando há algum vício no 

processo de formação das normas jurídicas. Vale dizer, é o vício decorrente do 

desrespeito de alguma norma constitucional que estabeleça o modo de elaboração 

das normas jurídicas. 

Assim, a inconstitucionalidade formal pode decorrer da inobservância da 

competência legislativa para a elaboração do ato (inconstitucionalidade formal 

orgânica: competência da União, Estados e Municípios) ou do procedimento de 

elaboração da norma. 

A Constituição Federal divide a competência entre as pessoas jurídicas 

com capacidade política: União (artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e 

Estados (artigo 25 – competência residual ou remanescente). 

O projeto de lei em apreço, como já ressaltado, visa a impossibilitar a 

cobrança pelas instituições da rede privada de ensino do Estado do Espírito Santo 

de multas, juros, correção monetária e/ou outros encargos, em razão do atraso no 

pagamento de até 30 (trinta) dias após o vencimento da mensalidade, durante o 

período em que perdurar o estado de calamidade pública em razão do novo 

Coronavírus (COVID-19). 

No tocante à competência legislativa, o ponto central a ser enfrentado é 

se o assunto tratado neste projeto pode ser classificado como Direito Civil, a atrair a 

competência privativa da União para legislar sobre o assunto, nos termos do art. 22, 

inciso I, da CF1; ou se a matéria constituiria norma de proteção ao consumidor a fixar 

a competência legislativa concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, 

conforme estabelece o art. 24, incisos V e VIII, da CF.2   

                                                 
1
 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

2 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

(...) 

V - produção e consumo; 

(...) 
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Em relação ao regime constitucional de repartição de competências, 

DIRLEY DA CUNHA JR. observa que: 

A repartição de competências traduz-se num processo de distribuição 
constitucional de poderes entre as entidades federadas e constitui o ponto 
nuclear da noção de Estado Federal. Com o propósito de realizar o princípio 
federativo em bases sólidas, a Constituição de 1988 entabulou uma partilha 
do poder político entre as entidades integrantes da Federação com vistas a 
uma racional e equilibrada organização política do Estado brasileiro, com a 
eliminação dos velhos problemas de concentração de poderes na União que 
se verificou durante toda a República.

3
 

 

A nosso ver, ao proibir a cobrança de juros e multas por atraso no 

pagamento das mensalidades escolares, o projeto de lei sob análise interfere 

diretamente na relação privada estabelecida entre credor e devedor, gerando 

alteração de índole obrigacional, fato que implica a invasão da competência 

legislativa privativa da União (art. 22, I, CF). 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal possui entendimento no 

sentido de que, embora a competência concorrente para legislar sobre consumo 

confira aos Estados-Membros e ao Distrito Federal um relevante espaço de atuação 

na defesa do consumidor (art. 24, V, CF), a lei estadual que trata de relações de 

consumo só pode tratar do conteúdo não incluído no direito civil, sob pena de 

inconstitucionalidade formal por usurpação da competência privativa da União: 

CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO AS REGRAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 3.594/2005, DO 
DISTRITO FEDERAL. DISPENSA DO PAGAMENTO DE JUROS E 
MULTAS DE TRIBUTOS E TÍTULOS OBRIGACIONAIS VENCIDOS NO 
PERÍODO DE PARALISAÇÃO POR GREVE. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL, POR USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO EM 
MATÉRIA DE DIREITO CIVIL. 1. As regras de distribuição de competências 
legislativas são alicerces do federalismo e consagram a fórmula de divisão 
de centros de poder em um Estado de Direito. Princípio da predominância 
do interesse. 2. A própria Constituição Federal, presumindo de forma 
absoluta para algumas matérias a presença do princípio da predominância 
do interesse, estabeleceu, a priori, diversas competências para cada um dos 
entes federativos, União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, e 

                                                                                                                                                         
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; 

 
3
 JÚNIOR, Dirley da Cunha. Curso de Direito Constitucional. 8 ed. Salvador: JusPodivm, 2014. Pag 

696. 
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a partir dessas opções pode ora acentuar maior centralização de poder, 
principalmente na própria União (CF, art. 22), ora permitir uma maior 
descentralização nos Estados-Membros e Municípios (CF, arts. 24 e 30, 
inciso I). 3. A lei distrital sob análise atinge todos os devedores e tem 
por objeto obrigações originadas por meio dos títulos que especifica; 
sendo, consequentemente, norma de Direito Civil, previsto como de 
competência privativa da União, nos termos do artigo 22, inciso I, da 
Constituição Federal. Precedentes nesse sentido. 4. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente, por vício formal.

4
 (original sem 

destaque) 

DIREITO CONSTITUCIONAL, DO CONSUMIDOR E CIVIL. CONTRATO 
DE CONSUMO. DESCUMPRIMENTO DE PRAZO. ESTIPULAÇÃO DE 
MULTA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 
ESTADUAL POR ALEGADA AFRONTA A DISPOSITIVO DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL INEXISTENTE. CONSONÂNCIA DA 
DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE 
NÃO MERECE TRÂNSITO. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. 
PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. 
ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 11.4.2014. 1. O entendimento 
adotado pela Corte de origem, nos moldes do assinalado na decisão 
agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo 
Tribunal Federal. O controle abstrato de constitucionalidade das leis ou atos 
normativos estaduais em face da Constituição Estadual compete aos 
Tribunais de Justiça dos Estados (art. 125, § 2º, da Lei Fundamental), 
incluídos os dispositivos de reprodução compulsória da Constituição da 
República. Aos Estados é vedado, a pretexto de veicularem norma em 
defesa do consumidor, legislar sobre direito civil, notadamente sobre 
relações contratuais. Precedentes. 2. As razões do agravo regimental não 
se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão 
agravada. 3. Agravo regimental conhecido e não provido.

5
 (original sem 

destaque) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL QUE 
FIXA PRAZOS MÁXIMOS, SEGUNDO A FAIXA ETÁRIA DOS USUÁRIOS, 
PARA A AUTORIZAÇÃO DE EXAMES PELAS OPERADORAS DE 
PLANOS DE SAÚDE. 1. Encontra-se caracterizado o direito de propositura. 
Os associados da requerente estão unidos pela comunhão de interesses 
em relação a um objeto específico (prestação do serviço de assistência 
suplementar à saúde na modalidade autogestão). Esse elemento 
caracteriza a unidade de propósito na representação associativa, afastando 
a excessiva generalidade que, segundo esta Corte, impediria o 
conhecimento da ação. 2. Por mais ampla que seja, a competência 
legislativa concorrente em matéria de defesa do consumidor (CF/88, 
art. 24, V e VIII) não autoriza os Estados-membros a editarem normas 
acerca de relações contratuais, uma vez que essa atribuição está 
inserida na competência da União Federal para legislar sobre direito 
civil (CF/88, art. 22, I). 3. Os arts. 22, VII e 21, VIII, da Constituição Federal 
atribuem à União competência para legislar sobre seguros e fiscalizar as 
operações relacionadas a essa matéria. Tais previsões alcançam os planos 

                                                 
4
 STF. ADI 3605, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 30/06/2017, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 12-09-2017 PUBLIC 13-09-2017. 

5
 STF. RE 877596 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 09/06/2015, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-126 DIVULG 29-06-2015 PUBLIC 30-06-2015. 
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de saúde, tendo em vista a sua íntima afinidade com a lógica dos contratos 
de seguro, notadamente por conta do componente atuarial. 4. Procedência 
do pedido.

6
 (original sem destaque) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 10.989/93 DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO. EDUCAÇÃO: SERVIÇO PÚBLICO NÃO 
PRIVATIVO. MENSALIDADES ESCOLARES. FIXAÇÃO DA DATA DE 
VENCIMENTO. MATÉRIA DE DIREITO CONTRATUAL. VÍCIO DE 
INICIATIVA. 1. Os serviços de educação, seja os prestados pelo 
Estado, seja os prestados por particulares, configuram serviço público 
não privativo, podendo ser desenvolvidos pelo setor privado 
independentemente de concessão, permissão ou autorização. 2. Nos 
termos do artigo 22, inciso I, da Constituição do Brasil, compete à 
União legislar sobre direito civil. 3. Pedido de declaração de 
inconstitucionalidade julgado procedente.

7
 (original sem destaque) 

 

Ademais, a União já disciplina o tema, pois o Código Civil dispõe, no 

capítulo que trata sobre inadimplemento de obrigações, que “Considera-se em mora 

o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no 

tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer” (art. 394), e que “não 

havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora” (art. 

396). Assim, o próprio diploma civil prevê que não estaria em mora o devedor que 

não realizou o pagamento de sua dívida na data ajustada em virtude de um fato que 

não foi sua culpa, devendo ser examinada cada situação para identificar culpa ou 

não do devedor. 

No mesmo sentido, o art. 6º da Lei Federal nº 9.870/99, que dispõe sobre 

o valor total das anuidades escolares e dá outras providências, remete o 

inadimplemento das mensalidades escolares às disposições do Código Civil (referia-

se às disposições do Código Civil de 1916) e Código de Defesa do Consumidor: 

Art. 6
o
 São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de 

documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades 
pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no 
que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código 
de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil 
Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias. 

 

                                                 
6
 STF. ADI 4701, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-163 DIVULG 22-08-2014 PUBLIC 25-08-2014. 

7
 STF. ADI 1007, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2005, DJ 24-02-2006 PP-00005 EMENT 

VOL-02222-01 PP-00007. 
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Destarte, é forçoso reconhecer a violação das normas constitucionais de 

repartição de competência, a qual estabelece a competência da União para legislar 

sobre Direito Civil, configurando o vício de inconstitucionalidade formal, atingindo a 

divisão de competência legislativa dos entes federativos e ofendendo, assim, o 

processo legislativo para a criação da norma. 

Pelas razões acima aduzidas, recomendamos aos nobres pares desta 

Comissão a adoção do seguinte: 

 

PARECER Nº ________/2021 

 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E 

REDAÇÃO, na forma do art. 41, inc. I, do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa, é pela INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL do Projeto de Lei nº. 

297/2020, de autoria da Exma. Deputada Raquel Lessa, nos termos da 

fundamentação constante deste parecer. 

Plenário Rui Barbosa, em         de                         de 2021. 

____________________________________________ Presidente 

____________________________________________Relator 

____________________________________________ Membro 

____________________________________________ Membro 

____________________________________________ Membro 

____________________________________________ Membro 

____________________________________________ Membro 
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                         
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                        
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Senhor Procurador-Geral, encaminho o presente Processo aos seus cuidados.
 
 
 
 
 
 
 

Vitória, 28 de  Maio de 2021.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Diretor de Procuradoria - 430611 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                          
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução à Diretoria das Comissões                                                                 
 

 
 
A(o) Diretoria das Comissões Parlamentares,
 
 
 
 
 

Vitória, 1 de  Junho de 2021.
 
 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral (Ales Digital) - 1784572 

 
 
 

Tramitado por, GILVAN BASTOS MORANDI Matrícula 906557
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Devolução à Diretoria das Comissões                                                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                         
 

 
 
A(o) Coordenação Especial das Comissões Permanentes,
 
Para ciência e continuidade da tramitação na forma regimental.
 
 
 
 
 

Vitória, 22 de  Junho de 2021.
 
 

Pedro Henrique Santos Barbosa 
Diretor de Comissões Parlamentares - 1623830 

 
 
 

Tramitado por, JOVANA DE FREITAS RODRIGUES CANCIGLIERI Matrícula 1466844
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Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                           
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Ciência da Minuta ao Relator
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Encaminho os autos com a minuta de parecer elaborada pela Procuradoria deste Poder, colacionada às fls. 35/41, na forma
solicitada pela relatoria.
 
 
 
 
 

Vitória, 23 de  Junho de 2021.
 
 

Danielli Ribeiro Fernando 
Coordenador Especial das Comissões Permanentes - 2062286 

 
 
 

Tramitado por, Danielli Dias Marin Matrícula 918977
 

 
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3800340030003800320039003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 45



Processo: 3499/2020 - PL 297/2020  

Fase Atual: Ciência da Minuta ao Relator  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Para Ciência da Minuta / Parecer
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Dr. Emilio Mameri,
 
Ao  Gabinete  do  Dep.  Dr.  Emilio  Mameri, para  ciência  da  minuta  de  parecer  elaborada  pela  Procuradoria  deste
Poder, conforme solicitado pelo relator da matéria.
 
 
 
 
 

Vitória, 23 de  Junho de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO Matrícula 1667720
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